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ATA DA 3ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, EDUCAÇÃO, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA E FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS 

MARTINS, EM 7 DE MARCO DE 2017. 

Aos sete dias do mês de março de dois mil e dezessete, às dezoito horas e trinta minutos na Câmara Municipal de 

Domingos Martins, reuniram-se os membros das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, EDUARDO José 

Ramos, José Gango e Heloisio Rodrigues Alves, Comissão de Educação, Saúde e Assistência Rogério 

Manzoli, Manoel De Oliveira Barcelos Júnior E Eduardo José Ramos, Comissão de Finanças e Orçamento, 

Jefferson Hand, Rogério Manzoli e Manoel de Oliveira Barcelos Júnior. Respectivamente: Presidente, 

Secretário e Relator. Estava presente a vereadora Sandra Christina Neitzke Christ e o Presidente Julio Maria Christ, e 

os demais vereadores Alexandro Kill, Diogo Endlich, Gerson Canal, Nelson Soares da Silva Júnior, Silvestre Alves de 

Oliveira, advogado Emerson Endlich Araripe Melo e os médicos Dr. Eduardo Alexandre Wernersbach Deps e Dr. Iran 

Guimarães de Azevedo. O presidente declarou aberta a reunião dando início a discussão sobre o Projeto de Lei 

número seis de dois mil e dezessete, de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza o referido poder a firmar 

termo de parceria e cooperação mútua e a ceder servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo ao 

FHASDOMAR e Hospital e Maternidade Dr. Arthur Gerhardt. Após a análise das comissões de Legislação, Justiça e 

Redação Final, Educação, Saúde e Assistência e Finanças e Orçamento, os membros proferiram o voto favorável pela 

aprovação do projeto, pois com a aprovação da lei, tem por objetivo ceder ao FHASDOMAR e Hospital e Maternidade 

Dr. Arthur Gerhardt, médicos do quadro efetivo da Prefeitura Municipal, que realizarão cirurgias eletivas. Após leitura 

o Dr. Eduardo explicou sobre o projeto, que tem por objetivo retomar o atendimento para atender as necessidades da 

população, devido a paralisação que ocorreu no mês de dezembro de 2016, dos serviços de cirurgias gerais eletivas e 

ginecológicas, os pacientes estão procurando esses serviços e a demanda está só aumentado pois já se passaram dois 

meses, esperamos que o Legislativo aprove o projeto e o Executivo aprove a lei dessa forma estaremos legalizado para 

retomarmos os serviços, eu Dr. Eduardo em nome dos demais médicos nos colocamos a serviço o mais rápido possível 

para assumir o compromisso de voltar com os procedimentos para a população, para as mesmas não ficar esperando 

mas, o vereador Diogo Endlich perguntou ao Dr. Eduardo qual é objetivo desse projeto de lei, é para pedir autorização 

ao executivo para ceder os senhores para prestar essas cirurgias eletivas no FHASDOMAR e Hospital e Maternidade 

Dr. Arthur Gerhardt. Existi algumas metas a serem atingidas, qual seria a carga horária dos senhores lá a disposição, 

Dr. Eduardo explicou que a carga horária é subjetiva a partir do momento que você está trabalhando com procedimento 

não tem como definir por horas em razão de não poder parar os procedimentos no meio da cirurgia por motivo do 

médico ter encerrado a sua carga horária naquele exato momento, o vereador Heloisio questionou ser vai haver ou não 

definição por carga horária de vinte horas, em seguida o vereador e Dr. Manoel esclareceu ao mesmo que não tem 

como definir a carga horária de vinte horas, em razão de que não é só realizar a cirurgia, mas sim seguir uma etapa, tem 

que atender a pessoa, analisar o exame, fazer exame pré operatório, operar a pessoa e no outro dia fazer a visita e se o 

quadro dele complicar vai ter que continuar acompanhado a noite também, e ainda explicou da importância de voltar os 

serviços de cirurgias gerais eletivas, pois já tem cento e oitenta pessoas esperando para realizar algum tipo de cirurgia, 

sendo que oito pessoas quanto antes operar melhor, para não virar uma urgência, uma vez que vira urgência o risco é 

maior, com complicações maiores, e aí tem que disponibilizar um CTI para o paciente. Não havendo mais nada a tratar 

foi encerrada a reunião às dezoito horas e cinquenta e sete minutos, do que para constar, eu Luciene Regina Trarbach 

Krohling, servidora autorizada para secretariar os trabalhos desta comissão, lavrei a presente Ata que vai devidamente 

assinada por todos os membros aqui reunidos, após lida e achada conforme. 
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